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No dia 1í de Agoato de2o22, no(a) ilUillClPlO DE BOOUIIITSE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068rc001-82, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n. S/N
CEP 49i16G000 - Boquim€E nêstê ato lêgolmêntê ÍêpÍesêntâdo por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, poÍtâdor do CPF n' 89í00258500, RESOLVE regisbar
preçp8 para êventual aquisi@o em face da apreaentação da(s) Eopqsta(s) da(s) empresa(s) abaixo qudificada(s):

Fomeccdor: COilERCIAL TRIIDADE E SANTOS AUTO PECAS LTDA CNPJ: í2338.5í011100'1.52

Reprê.entantê: COMERCIAL TRINDADE E SANTOS AUTO PECAS LTDA

Teleüonc: (79) 361 1 -1 Í61

Em.[: jautocpecas@gmail.com

Endenço: AV JOAO ANTONIO DE SA ITANA, 840 - CENTRO, Simáo Dias - SE - 4948G00O

Item Dercdção Quantldade. Unidade llaÍca tod.lo PrcgoUnltÉrlo ValorTdal

SeÍYiço dê Recapagem dê pnou.

microônibus, caminháo Baú e

caminhão canoceÍia aberta, pn6u

215n5R17.5

.16,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA R$ 550,00 R§25.3{D,00

2 Serviço de \fulcanizaçâo de pnêu
para Retroêscâvain 17 .5 - 25 , 12

lonas

30,00 uN NÃOSEAPLICA NÃOSEAPLICA R$ 550,00 R$16.$0,00

3 Serviço de Vulcanização latersl do
pneu, wlcanlzação no ombro do

pneu, wlcanização meio do pneu

(banda de rodag€m), de pnou

Caçambalônibus m,eu 27 5180

R2.5, sem câmara

Serviço de Vulcanização lateral do
pneu, wlcanização no ombro do

pneu, wlcanização meio do pneu
(banda de rodagêm), dê pnêu

careta dê tsator 7.50 Rí6

Serviço de VulcanizâÉo latêral do
pnou, wlcanização no ombro do

pnou, vulcanização meio do pneu

(banda dê rodagem), de pneu de

trator N€w holland (dianteiro), pneu

14.09n4, 10 lonas - com câmara

SaMço de Vulcanização lateral do
pneu, vulcanização no ombro do

pneu, wlcanizaio meio do pneu

(banda de rodagem), de pneu de

trator New holland pneu (dianteiro),
pneu 10.4124,12 lonas. sem câmara

1í0,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

s5,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

6s,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

64,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

R$ 300,00 R$Íx,.000,00

1 R$ 200,00 Rsí1.@0,00

v

R$ 550,00 R$35.750,00

R$ 500,00 Rs32.m0,00

7 SeMçp de VulcanizaçPo lateral do
pneu, wlcanlzaio no ombro do

pneu, wlcanização meio do pneu

(banda de rodagem), d€ pneu de

trator New holland (tas€iro). pneu

18.4130, l2 lonas- sem câmara

R$ 480,00 R$30.720,0064,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

Totd: R$ 268.EÍt0,00
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Itrm Descrlção Quantldade. Unldade ]úarca todCo PnçoUnttllrb ValorTotal

I SeMço <te Vulcanização lataral do
pn€u, wlcanizaÉo no ombro do
pneu, wlcanlzação mdo do pírêu

(banda de Íodagem), de pneu patrol,

pneu 14.00124,12lonas - com

câmara

60,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA R$ 4E0,00 R$28.EO0,00

I SeMço rte Vulcanizaçâo latêral do
pneu, vulcanlzaçáo no ombro do
pneu, vulcanizâção meio do pneu

(banda de rodagem), de pneu

Étrocscavadoira (dianteiÍo). pneu

í2.í80 - Rí8T1, (com câmara)

45,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLIGA R9 420,00 Rsí8.900,00

l0

íí

SeMço da Vulcanizaçáo let€ral do
pneu, wlcanização no ornbm do
pnou, vulcanizaçáo meio do pneu
(banda de rodag*n), micruônibus,
caminhão Baú e caminhão
ctinoçsria abeda, pneu 21 517 5

R17.s

Serviço de Vulcanização lateral do
pneu, wlcanização no ombro do
pneu, vulcaniza@o màio do pneu
(banda de Íodagem), ônibus, pnêu

9.00/2G.com câmara

35,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

34,00 uN NÂOSEAPLICA NÃOSEAPLICA

R$ 300,00 R$10.$0,00

R$ 290,00 R$9.860,00 /-\

12 SeMço de Vulcanização latêral do
pneu, vulcanlzação no ombro do
pnou, wlcanização meio do pneu
(banda de rodagem), para Pá

caÍÍegadeirâ 17.5 - 25,'l 6 lonas

30,00 uN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA R$ s50,00 R$í6.500,00

Totd: R$ 208.830,00

As espocncaçíos têcnicas constantes do'pÍocêsso em epÍgrEfu, agsim como todas as obÍigaçõês e condiÉês descÍitas na minuta da Ata de Regisbo de PÍ6ços €
na Proposh de Preços integram esta ARR independenbmente de transcrição.

A validade desta Ata de Regisúo de Preços ó atá ííI0U2023 , a contar do dia 1110812022 .

3. DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PARNCP,AA'IES

3.1. O órgão gerenclador seÍá a SecÍetaria Munldpal do Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turlsmo.

3.2 São órgãos e ênüdadês públicas participânbs do Íêgisfo de poços:

SocrÜtarla tunlclpal dc Obras, Urbanlsmo o SoMços dc Utllldadc Públlca (Órgão Partlclpanfc):

SecÍrtarl. lúunlclpal de Agrlcultura, Comerclo, lndurbla e Melo Amblente (Ór9ão Participante);

4. DA ADESÃO Àlre DE REGTSTRO DE PREçOS

tlí. A ata de r€gistío de proçoô, durante sua vdidade, podoÉ seÍ uülizada por qualquer órgáo ou entidade & adÍninistsâção pública que não tsnha paÍticipado do
certame licitatório, mediante anuência do órgáo gercnciadoq deede que deüdemente justificada a vantagem e respeltadas, no que couber, ae condiçõee e as
regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í993 e no DocÍsto no 7.892, de 2013.

t[.2 Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata do Registro de Preçc, observadas as condições nda estabelecidas, optar p€le acêitaçáo ou não do bmêcimento,
desde qu€ estê fomsdmonto não prejudlquê as obÍlgações antorloÍmonte assumidas com o órgão gerênclador ê órgáos partclpantes.



43. As aquisições ou contratraçóes adicionais a que se reÍere este item náo podeÉo exceder, por órgáo ou entidade, a cinqubnta por cento dos quantitativoo do6

Itens do ins8umento convocatóÍlo s rsglstrados na ata d€ rEgisúo de prêps parâ o órgão gerenclador e órgáo§ parücipantes.

/*4 As adosõês à # de Íegisbo de pÍ€ços são limiladas, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada ibm ÍBgidrado na ata ds Í€gbttD de pÍeços para o óÍgÉlo

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que evenfualmenle aderirem.

ll.5. Ao órgão não paíldpantê que adeílr à ata compêtsm os atos relativos â cobrança do cümpÍlmento pelo fomecedor das obÍlgaçõos conEatualm€nto assumldas

e a aplicação, obaervada a ampla defesa s o contraditório, d€ eventuais penalidades decorrontes do dêscumprimento de dáusulas conbafuais, em rda@o as suae
própÍlas confataÉes, lnformando as ocorÍânclas ao óÍgão ger€nclador.

â6i A0És a autorizaçáo do órgão gêrÊnciador, o óígão não participantê deveÉ efetivar a contratiaçpo solicitada 6m ató novênta dias, ob6eNado o prazo de

validade da Ala de Registro de Preços.

46.í. CabeÉ ao óÍgão gerenclador autorlzar, excepclonal € justmcadâmênt€, a proímgação do prazo para ffifuaÉo da contrâtsÉo, Íêspeltado o pÍazo dê
vigência da ata, desde que sdicitada pelo órgão não partiopante.

5. DA VALIDADE DA ATA iiü

5.í. A validade da Atra de Registo de Preços será de í2 meses, a partiÍ da sua assinatura, não podendo ser pronogada.

6. DA REUSÃO E CANCEI.AIíENTO

6.í. DA RE\íSÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í.í Os preços regisúados poderão ser revistos a qualquer tempo em dêconência da rcduÉo dos preços praticadqs no mercado ou de Íato que deve os cuslos
dos ll6ns reglstrados, obed€c8ndo ao êstabdecldo no Dêseto n" Í90 de 24 de lulho dê 20í7, ob€decendo ao segulnto:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicaÉ

e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o brne@dor para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso

haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido,

respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociagões com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

@nvocará os demais Iicitantes dassificados para, nas mesmas condiçôes, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Atia de Registro de Preços ou parte

í. c) A êmpresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços e revisão dos preços regishados,

mediante requerimento fundamentado, com apresentaçáo de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que domonstrem que o mêsmo não pode cumprir as obrigaçõês assumidas, em função da elevação dos

custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou,

se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

Gí.2. Serão considerados preços de mercado, os pteçc que brem iguais ou inÍeriores à módia daqudes apurados pela Adminiíragão para os ibns registradc.

ôí.3. Em qualquer hipótese, os pr€ços decoÍrenlês da re\risão não poderâo ulhapassar os pratkxdos no mercado, mantendose, no mlnimo, a difersnça
percontual apurada Entrê o valor originalmento constante da proposta do licitant€ e aqudo vigênte no mercado à época do r€gistto.
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6.í.4. As altera@es dos prêços r€gi6trados, oriundas da revisâo dos mesmos, s€rão publicada6 no Diário Oficial do MunicÍpio.



6.2. DO CANCELAilEilTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

ô21. Os pÍeços rogisEados na pÍesênte Ata poderâo seÍ cancelados de pleno direito, garanlida a prévia deÍesa, nos t€Ímos do Decreto n" 190 de 24 de julho de
2017:

l - pola Admlnbüaçfo quando:

':
1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratiado não cumprir as exigências contidas na

legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preÇos registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar a

nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de preços;

1. c) o contratrado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de prcços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite reduzir

seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

[ - pdo pÍoporbnt quc tcnha sous proçor ruglctradoc quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que ostá impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrôncia de Íato superveniente, caso foÉuito ou Íorça maior, que comprometa a
execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O desormprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das ponalidades e6tabelecidas no Edital.

. 2.Êda competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gercnciador qualquer das oconências prcvidas no art. 20 do Decreto no 7.892Í2O13, dada a necessidade de
instauração de pÍocedimento para cancelamenlo do rogisbo do Íom€codor.

8. DAS COND!çÔES GERATS

&1. As condições gerais do Íomocimonto, tais como os prazoo para enbega ê Íecebimenlo do objeto, as obdgações da Administração e do bmecedor registrado,
penalidadês e demals condl@es do a,lustô, oncontrâms€ dofrnldos no Tormo de Referâncla, ANEXO AO EDITAL.
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A presente Ata de Regisro de Preços, após lida e aúada conbrme, á assinada

SANTOS

Asslnado de Íomra dbital por:

COTERGIAL TilNDADE E SAI{TOS AUTO PECAS LTDA

0233676058a

Dados: Í í082022 í 0:36:56

COTIERCIAL TRINDADE E SAIITOS AUTO PECAS LTDA
í2.330.5í0i000í-52
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